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LEI MT]NICIPAL N' 2.237,
Autoria: Ver. Albert Einstein Freitas

DE 12 DE MAIO DE 2023.

Concede o título de Cidadã Tabuleirense,
na forma que indica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CàmaraMunicipal de Tabuleiro do
Norte aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica concedido à senhora KAMILA NARA SILVA DB
SOUZA, o título de Cidadã Tabuleirense.

Art.2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PALACIO DO TAMARTNDO PREFEITO RAIMLTNDO
RODRIGUES CHAVES, em 12 de maio de 2023.
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